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A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO  CRIMINAL N.º  0018504-49.2015.815.2002  –  2ª  Vara  Criminal  da
Comarca da Capital
RELATOR: Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho
APELANTE: Matheus Araújo dos Santos
DEFENSORES: Hercila Maria Ramos Regis e José Celestino Tavares da Silva 
APELADA: Justiça Pública
ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: Elisangela Maria Rodrigues Leite
ADVOGADO: Daniel Oliveira Rocha (OAB/PB 13.156) e Rafael Siqueira Lima Rabelo

APELAÇÃO  CRIMINAL.  CRIME  CONTRA  O
PATRIMÔNIO.  LATROCÍNIO.  SENTENÇA
CONDENATÓRIA.  PRELIMINAR  DE  NULIDADE
DAS ALEGAÇÕES FINAIS. ALEGAÇÃO. DEFESA
TÉCNICA  DEFICIENTE.  VÍCIO  INOCORRENTE.
INEXISTÊNCIA  DE  PREJUÍZOS  AO  ACUSADO.
REJEIÇÃO.  MÉRITO.  PLEITO  ABSOLUTÓRIO.
AUSÊNCIA  DE  PROVAS.  NEGATIVA  DE
AUTORIA.  NÃO  ACOLHIMENTO.
MATERIALIDADE  E  AUTORIA  VEEMENTES.
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
DESPROVIMENTO DO RECURSO. 

1. “Apenas a falta de alegações finais pelo acusado é
causa de nulidade, por cerceamento de defesa, a tanto
não  equivalendo  a  simples  deficiência  no
desenvolvimento  da  tese  articulada,  a  menos  que  se
demonstre a efetiva ocorrência de prejuízo ao agente.”
(TJPB;  Rec.  0001564-09.2015.815.2002;  Câmara
Especializada Criminal; Rel. Des. Joás de Brito Pereira
Filho; DJPB 20/10/2016; Pág. 13)

-  Havendo  provas  para  evidenciar  que  o  apelante
praticou o crime de latrocínio, deve ser desacolhida a
alegação  insuficiência  de  provas  e  mantida  a
condenação que lhe foi imposta em primeiro grau.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de apelação criminal,
acima identificados,
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ACORDA a Egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, à unanimidade, em rejeitar a preliminar de nulidade processual e,
no mérito, negar provimento ao apelo.

RELATÓRIO

Perante  a  2ª  Vara  Criminal  da  Comarca  da  Capital,  Matheus
Araújo dos Santos, conhecido por “XEQUETEL”, foi denunciado como incurso nas
penas do art. 157, § 3º, 2ª parte, c/c art. 69, todos do CP e do art. 244-B do ECA, pelos
fatos a seguir narrados: 

“ Consta da peça informativa que, no dia 05 de junho de 2015, por volta das
12  horas,  o  acusado  corrompeu  os  adolescentes  Jefferson   Araújo  de
Carvalho e Elielton Felipe Soares da Silva, e com eles subtraiu para si, com
emprego de arma de fogo, valores da “Mercearia Leite”, acarretando a morte
da  vítima  Júlio  Leite  Neto,  fato  ocorrido  no  referido  estabelecimento,
situado na Rua Universitário Benevides, n. 147, bairro do Cristo, nesta urbe,
conforme se verifica no Laudo Cadavérico às fls. (sem numeração).

Extrai-se  dos  autos  que  três  indivíduos  de  bicicleta  chegaram  no
estabelecimento comercial da vítima, solicitaram uma coca-cola, anunciaram
o assalto e, no momento em que o Dr. Júlio ia pegar o dinheiro no caixa, foi
efetuado um disparo de arma de fogo contra sua pessoa, ocasionando sua
morte.

Durante as investigações, o adolescente Jefferson Araújo de Carvalho, irmão
do denunciado, confessou a prática criminosa. Afirmou que, no dia do crime,
Matheus trajava uma camisa vermelha, uma calça preta e um boné branco e
que  a  função  do  adolescente  era  dar  cobertura  ao  irmão,  observando  a
movimentação do lado de fora do mercadinho. Falou que, após a entrada de
Matheus e do outro indivíduo no estabelecimento, ouviu dois disparos de
arma de fogo.  Ato contínuo,  Jefferson empreendeu fuga na sua bicicleta,
vindo atrás Matheus e o outro comparsa.

Salienta-se  que  a  Polícia  chegou  aos  autores  do  crime  depois  de
visualizarem as imagens de um circuito de TV na localidade. Registre-se,
por  oportuno,  que  os  dois  adolescentes  já  se  encontraram recolhidos  no
CEA,  com  internação  provisória  decretada  pelo  Juízo  da  Infância  e
Juventude, pela prática do crime em tela.
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Ainda,  aflora  do procedimento que a  vítima não possuía  inimigos e  que
sempre deixava uma caixa com dinheiro trocado embaixo do balcão para
entregar a ladrões, já que fora vítima de assalto por, aproximadamente, 18
vezes, de tal sorte que a quantia encontrada quando de sua morte (apenas
R$2,00) só presume que o denunciado tenha, efetivamente, subtraído certa
quantia em dinheiro do ofendido.” (fl. 03)

Denúncia recebida em 06 de novembro de 2015. (fl. 88)
 

Instruído  o  feito,  foram apresentadas  as  alegações  finais  tanto
pelo  Ministério  Público  (fls.  162/165),  pelo assistente  de  acusação (fls.  169/172) e
pela defesa (fls. 178/180).

Ultimada a instrução criminal,  o juiz  a quo julgou procedente a
pretensão  punitiva  estatal,  para  condenar  o réu  Matheus  Araújo  dos  Santos,  vulgo
“Xequetel”, como incurso nas penas do art. 157, § 3º, segunda parte c/c o art. 244-B da
Lei 8.069/90, fixando a pena da seguinte maneira:

A) Para o delito do art. 157, §3º, segunda parte, do Código
Penal:

Após a análise das circunstâncias judiciais, fixou a pena-base em
22 (vinte e dois) anos de reclusão. Considerando a atenuante da menoridade, reduziu a
pena em 01 (um) ano, tornando-a definitiva em 21 (vinte e um) anos de reclusão, ante a
ausência de outras agravantes, atenuantes ou causas de aumento ou de diminuição da
pena.

Como pena pecuniária estabeleceu 90 (noventa) dias-multa, sendo
o valor de cada dia multa, 1/30 do salário-mínimo vigente à época dos fatos. 

B) Para o delito do art. 244-B da Lei nº 8.069/90:

Após a análise das circunstâncias judiciais, fixou a pena-base em
01  (um) ano e 03 (três) meses de reclusão. Considerando a atenuante da menoridade,
reduziu a pena em 03 (três) meses, tornando-a definitiva em 01 (um) ano de reclusão,
ante  a  ausência  de  outras  agravantes,  atenuantes  ou  causas  de  aumento  ou  de
diminuição da pena.

Como pena pecuniária estabeleceu 90 (noventa) dias-multa,
sendo o valor de cada dia multa, 1/30 do salário-mínimo vigente à época dos fatos. 

APELAÇÃO CRIMINAL N.º 0018504-49.2015.815.2002                                                     C.M.B.F.  - Relator                                   3



                    Poder Judiciário
                    Tribunal de Justiça da Paraíba
                    Gabinete Des. Carlos Martins Beltrão Filho

Ao final, somou as penas, que totalizaram 22 (vinte e dois) anos
de reclusão e 90 (noventa) dias-multa.

Fixado  o  regime  inicial  fechado  para  cumprimento  da  pena
privativa de liberdade.

Não  foram  aplicados  os  arts.  44  e  77  do  Código  Penal,  por
ausência de preenchimento dos requisitos legais e, por fim, negado o direito de recorrer
em liberdade. 

Inconformado com a decisão adversa, o denunciado apelou para
esta Superior Instância, pleiteando, em preliminar, a nulidade do processo a partir das
alegações finais, uma vez que a peça apresentada pela Defensoria Pública não trouxe
nada de relevante.

No mérito, pugnou por sua absolvição, tendo suscitado a ausência
de provas suficientes para fundamentar o édito condenatório, uma vez que não houve
teve testemunha presencial dos fatos que foram narrados na denúncia e, também, em
razão de não constar no termo de declarações (fl. 36), que serviu de base à sentença,
que  o  menor  Jefferson  estava  acompanhado  de  sua  genitora  ou  de  qualquer  outro
responsável quando foi ouvido.  (fls. 211/217)

Contrarrazões ofertadas às fls. 220/224

A Procuradoria-Geral  de Justiça,  com vistas dos autos,  pugnou
pelo desprovimento do recurso (fls. 231/242).

 
Ao compulsar os autos, observei que o assistente de acusação não

fora  intimado  para  oferecer  contrarrazões  recursais,  as  quais  foram,  devidamente,
anexadas, conforme se vê às fls. 250/256.

É o relatório.

VOTO

-  DA PRELIMINAR  DE  NULIDADE  DAS  ALEGAÇÕES
FINAIS:

A defesa suscitou, em preliminar, a nulidade do processo a partir
das  alegações  finais,  uma vez que a  peça apresentada pela  Defensoria  Pública  não
trouxe nada de relevante, o que importaria em ineficiência da defesa técnica.
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Compulsando os autos,  verifica-se que o réu foi  assistido pela
Defensoria Pública durante toda a instrução processual. A defesa prévia foi  patrocinada
pelo Defensor Público Pedro Munis de Brito Neto (fls. 102/103); os demais  atos –
audiência de instrução e julgamento e alegações finais -, por André Luiz Pessoa de
Carvalho (fls. 118, 129,145, 156178/180).

Da leitura das alegações finais  do denunciado, às fls.  178/180,
observa-se a inexistência de mácula à defesa técnica, uma vez que o causídico teceu
suas considerações acerca da não culpabilidade do réu, pugnando, ao final, pela sua
absolvição.

Além do mais,  nos termos do art.  563 do Código de Processo
Penal, “Nenhum ato será declarado nulo, se da nulidade não resultar prejuízo para a
acusação ou para a defesa.”

Nesse direcionamento, cito precedentes jurisprudenciais:

56092715  -  PENAL  E  PROCESSUAL  PENAL.
NULIDADE. RAZÕES FINAIS. DEFICIÊNCIA DE
DEFESA.  VÍCIO  INOCORRENTE.  PREJUÍZO
INDEMONSTRADO.  REJEIÇÃO.  ROUBO
MAJORADO.  PROVA.  PALAVRA  DA  VÍTIMA.
HARMONIA  COM  OS  DEMAIS  ELEMENTOS.
CONDENAÇÃO  MANTIDA.  APELO.
DESPROVIMENTO. 1.  Apenas  a falta  de alegações
finais  pelo  acusado  é  causa  de  nulidade,  por
cerceamento  de  defesa,  a  tanto  não  equivalendo  a
simples  deficiência  no  desenvolvimento  da  tese
articulada,  a  menos  que  se  demonstre  a  efetiva
ocorrência  de  prejuízo  ao  agente.  2.  No  crime  de
roubo, a palavra da vítima constitui forte segmento a
estear  o  édito  condenatório,  máxime  quando,  não
obstante  a  negativa  do  réu  em juízo,  as  provas  são
claras  no  caminho  da  condenação.  3.  Preliminar
rejeitada.  Condenação  mantida.  Apelo  desprovido.
(TJPB;  Rec.  0001564-09.2015.815.2002;  Câmara
Especializada Criminal; Rel. Des. Joás de Brito Pereira
Filho; DJPB 20/10/2016; Pág. 13)

6084487  -  VIOLÊNCIA  DOMÉSTICA.  LESÃO
CORPORAL.  AUTORIA  E  MATERIALIDADE
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COMPROVADAS.  CONDENAÇÃO.  APELAÇÃO.
PRELIMINAR.  NULIDADE  PROCESSUAL.
INOCORRÊNCIA.  MÉRITO.  PRETENDIDA
SUBSTITUIÇÃO DA PENA DE DETENÇÃO POR
MULTA. IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO DO ART.
17, DA LEI Nº 11.340/06. ALMEJADA APLICAÇÃO
DA ATENUANTE DA CONFISSÃO ESPONTÂNEA.
PENA  FIXADA  NO  MÍNIMO  LEGAL.
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
DESPROVIMENTO. 1. É vigente, no processo penal,
o  princípio segundo o qual,  não se declara nulidade
sem prejuízo (ne pas de nullité sans grief), devendo a
defesa se desincumbir do ônus de comprovar que o ato
que  visa  desconstituir  trouxe  prejuízos  irreparáveis
para a parte. 2. “ (...) 4. Nos termos do art. 571, II, do
código de processo penal, eventual nulidade ocorrida
na instrução criminal deverá ser arguida nas alegações
finais,  sob  pena  de  convalidação.  (…).  ”  (stj.  HC
164.414/rs, Min. Gurgel de faria, 5ª turma, julgado em
20/08/2015, dje 08/09/2015). 2. “ (...) 3. Tratando-se
de violência doméstica e familiar contra a mulher,  é
vedada a substituição da pena privativa de liberdade
quando  implicar  pagamento  isolado  de  multa,  nos
termos  do  artigo  17  da  Lei  nº  11.340/2006.  (…).  ”
(tjdft.  20140610049669apr,  Rel.  :  roberval  casemiro
belinati,  2ª  t.  Crim.,  julg.  :  02/07/2015,  publ.  :
10/07/2015. Pág. :  236).  3.  Aplicada a pena-base no
seu patamar mínimo, inadmissível a pretensão de ver
aplicada  a  atenuante  da  confissão  espontânea,  em
virtude do óbice contido na Súmula nº  231,  STJ.  4.
Recurso  desprovido.  (TJPB;  PCr  0019351-
15.2012.815.0011;  Câmara  Especializada  Criminal;
Rel.  Des.  Joás  de  Brito  Pereira  Filho;  DJPB
10/03/2016; Pág. 17) 

56094616 - APELAÇÃO CRIMINAL. ESTUPRO E
LESÃO CORPORAL NO ÂMBITO DOMÉSTICO.
CONDENAÇÃO.  IRRESIGNAÇÃO.  DEFENSIVA.
PRELIMINAR.  NULIDADE.  AUSÊNCIA  DE
DEFESA  TÉCNICA.  ALEGAÇÕES  FINAIS
SUCINTAS. NULIDADE NÃO CONFIGURADA. A
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apresentação de alegações finais sucintas, ratificando
os  pedidos  formulados  na  resposta  à  acusação,  não
constitui,  por  si  só,  motivo ensejador  de  decretação
nulidade,  quando  desvinculado  de  qualquer
demonstração de efetivo prejuízo à defesa. MÉRITO.
PEDIDO DE ABSOLVIÇÃO QUANTO AO CRIME
DE  ESTUPRO.  AUSÊNCIA  DE  EXAME
SEXOCOLOGICO.  LAUDO  PRESCINDÍVEL.
PALAVRA  DA  VÍTIMA  FIRME  E  COERENTE.
TESE  DEFENSIVA  NÃO  DEMONSTRADA.
SENTENÇA  MANTIDA.  RECURSO
DESPROVIDO.  Nos  crimes  sexuais  a  ausência  de
laudo  pericial  não  afasta  a  materialidade  do  delito,
tendo  em vista  que,  praticado  na  clandestinidade  e
muitas  vezes  não  deixando  vestígios,  a  palavra  da
vítima,  quando  firme  e  coerente,  corroborada  por
outros  elementos  dos  autos,  autoriza  a  condenação.
(TJPB;  APL  0021076-73.2011.815.0011;  Câmara
Especializada Criminal;  Rel.  Des.  João Benedito da
Silva; DJPB 30/03/2017; Pág. 10)

Assim  sendo,  rejeito  a  preliminar  de  nulidade  das  alegações
finais por deficiência da defesa técnica.

- DO MÉRITO:

Consta  da  denúncia,  no  dia  05  de  junho  de  2015,  o  apelante
corrompeu os adolescentes  Jefferson Araújo de Carvalho e Elielton Felipe Soares da
Silva, e com eles subtraiu para si, com emprego de arma de fogo, valores da “Mercearia
Leite”, acarretando a morte da vítima Júlio Leite Neto.

Narra,  ainda,  a  peça  acusatória  que  a  Polícia,  após  visualizar
imagens  de  um  circuito  interno  de  TV,  chegou  aos  autores  do  crime.  Durante  as
investigações, o adolescente Jefferson Araújo de Carvalho, irmão do denunciado, teria
confessado a prática criminosa, inclusive, descreveu como seu irmão estava vestido no
dia do delito.

A pretensão recursal consubstancia-se na contrariedade à sentença
condenatória proferida pelo magistrado singular, pugnando por sua reforma, no sentido
de absolver o acusado das imputações que lhe são atribuídas, sob a alegação de que
inexistiram testemunhas presenciais.
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Todavia, tais pleitos não podem prosperar. Vejamos:

De início, mister colacionar a dicção do tipo penal imputado aos
recorrentes (art. 157, §3º, do CP), in litteris:

“ Art.  157 - Subtrair  coisa móvel alheia,  para si ou
para outrem, mediante grave ameaça ou violência a
pessoa,  ou  depois  de  havê-la,  por  qualquer  meio,
reduzido à impossibilidade de resistência.

§ 3º  Se da violência resulta  lesão corporal  grave,  a
pena é de reclusão,  de  sete a quinze anos,  além da
multa; se  resulta  morte,  a  reclusão  é  de  vinte  a
trinta anos, sem prejuízo da multa. (Redação dada
pela  Lei  nº  9.426,  de  1996)  Vide  Lei  nº  8.072,  de
25.7.90 Extorsão.

Tanto  a  autoria  quanto  a  materialidade  restaram  inequívocos,
diante da prova coligida aos autos. Como fundamento, já rebatendo a tese defensiva e
concluindo pela  condenação,  por  conter  a  análise  precisa  dos  fatos  ocorridos  e  os
testemunhos relevantes ao desiderato da questão.

A materialidade delitiva apresenta-se estampada através da prova
de natureza técnica, Laudo Cadavérico (fls. 64/69).  Por sua vez, a autoria é revelada
pelos  depoimentos  coerentes  das  testemunhas,  ao  apontarem  a  responsabilidade
criminosa dos denunciados.

Há que se destacar que o adolescente Jefferson Araújo de Carvalho,
em juízo, teria negado a autoria e suscitado que não confessou o delito na delegacia,
tendo acrescentado, ainda, que assinou o depoimento sem ler. Inclusive, a defesa do
recorrente aponta tal prova como ilícita e que a sentença não poderia tomá-la por base
para um édito condenatório.

Ao compulsar os autos, vê-se que Jefferson Araújo de Carvalho, ao
prestar  declarações  na Delegacia  Especializada de Crimes contra  o Patrimônio  (fls.
36/37), confessou o crime e apontou a participação de seu irmão Matheus. É fato que
este  depoimento  não  fora  prestado  na  presença  de  um dos  seus  genitores,  mas  tal
acontecimento não é capaz de desnaturá-lo como instrumento probatório, até porque
não foi usado isoladamente, uma vez que o Magistrado de 1º grau utilizou-se de outros
elementos para fundamentar sua convicção.
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A propósito, reproduzo uma parte da sentença. Vejamos:

“Apesar da negativa do acusado na prática do delito,
constata-se  a  sua  efetiva  participação  para  a  sua
ocorrência.  O  seu  irmão  Jefferson  nega  que  tenha
confessado a prática do crime, entretanto foi juntado
aos  autos  o  vídeo  do  depoimento  deste  para  a
Delegacia  de  Polícia  Civil  e  consta-se  que  este
confirmou a prática do delito como também a efetiva
participação  de  seu  irmão,  após  perguntado  pela
Delegada (fl. 144)” (fl. 187)

Outrossim,  deve  ser  levado  em  consideração  o  depoimento  do
policial civil Frederico Augusto Assis Xavier que, ao ser ouvido em juízo, falou que
havia  uma  terceira  pessoa  na  sala  durante  o  depoimento  prestado  na  Delegacia
Especializada de Crimes contra o Patrimônio (fls.  36/37),  que seria uma pessoa do
CEA, representando o menor. 

A propósito, os depoimentos colhidos durante a instrução também
confirmam que os fatos narrados nos autos. Vejamos:

Elisângela Maria Rodrigues Leite,  ouvida como declarante, em
juízo, afirmou que, quando chegou ao local do crime, o fato já estava consumado e que
tudo teria ocorrido como fora narrado na denúncia,  tendo acrescentado que, quando
entrou no estabelecimento comercial, encontrou seu pai caído, próximo ao balcão e já
sem vida.  Quando  os  policiais  chegaram ao local  e  tiveram acesso  às  imagens  do
circuito de TV de uma residência próxima, daí conseguiram chegar ao acusado e aos
menores  envolvidos  no  ilícito.  Acrescentou,  ainda,  que  o  menor,  que  é  irmão  do
acusado, confessou a prática delituosa. 

Declarou, também, que não conhece o acusado Matheus Araújo dos
Santos, conhecido por “XEQUETEL”, mas corre comentários de que ele seria cruel,
frio e atrevido. Afirmou, ainda, que, de acordo com as imagens da câmera, dá para
reconhecer a silhueta perfeita do acusado e que ele teria corrompido dois menores a
participarem do ato delituoso. (mídia, fl. 117)

Luiz Eduardo de Figueiredo Mendonça, policial militar, ouvido
como testemunha, em juízo, ratificou seu depoimento consignado no inquérito policial.
Declarou que chegaram ao Jefferson pela bicicleta que ele utilizava, que, inicialmente,
no  momento  da  abordagem,  perceberam que  ele  estava  tentando  encobrir  alguém,
inclusive, ele apontou uma outra pessoa, chamada de “Baratinha” como sendo o autor
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dos  disparos,  mas  acredita  que  o  “Baratinha”  não  existe,  até  porque  o  pessoal  da
comunidade  o  desconhece.  Jefferson,  no  momento  da  abordagem,  também,  teria
apontado o menor Elielton. Acrescenta que viu as imagens do vídeo da residência e não
teria reconhecido o acusado pelas imagens, até porque ficaram um pouco distante. Mas
foi  possível  reconhecer  as  roupas  que  os  três  usavam,  inclusive,  no  momento  da
abordagem, Jefferson estava com um boné bem semelhante ao que aparece no vídeo.
(mídia, fls. 128)

Marinésio  Peixoto  Batista  Júnior,  policial  militar,  testemunha,
ouvida em juízo, ratificou o depoimento que prestou na delegacia, tendo acrescentado
que o menor Jefferson confirmou que era uma das pessoas que aparecia e teria acusado
Elielton, que também foi conduzido à delegacia. Declarou que a confissão também fora
feita na delegacia ( mídia, fls. 128)

Frederico Augusto Assis Xavier, policial civil, testemunha, ouvida
em juízo, afirmou que acompanhou o depoimento do menor Jeferson Araújo e que ele
ratificou os  fatos  informados  e  que  teria  confessado a  prática  do  delito  junto  com
Mateus e outro indivíduo. 

Inclusive,  durante  as  declarações  prestadas  no  momento  da
instrução processual, fez a leitura do depoimento do menor (fls. 36/37) e ratificou que
estava presente e que teria escutado o que fora afirmado pelo menor, afirmando, ainda,
que o Mateus é conhecido na área policial (mídia, fls. 144)

Restando demonstrada a participação efetiva do recorrente no fato
delituoso  narrado  na  inicial,  não  há  como  excluir  a  responsabilidade,  devendo  ser
mantida a condenação do apelante no crime de latrocínio como fora fundamentado na
sentença condenatória.

Desse modo, as condutas atribuídas ao agente, objeto da sentença
condenatória, se acham suficientemente respaldadas em todo o conjunto probatório.

A propósito:

“RECURSO  DE  APELAÇÃO  CRIMINAL.
ACUSADOS  CONDENADOS  PELOS  ARTIGOS
157, §3º,  SEGUNDA PARTE DO CÓDIGO PENAL
(LATROCÍNIO).  1º  APELANTE.  ALEGAÇÃO  DE
AUSÊNCIA  DE  PROVAS.  PEDIDO  DE
ABSOLVIÇÃO.  PEDIDO  SUBSIDIÁRIO  DE
DESCLASSIFICAÇÃO  PARA  O  CRIME  DE
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TENTATIVA  DE  FURTO  SIMPLES.
IMPOSSIBILIDADE.  PROVAS  ROBUSTAS  DA
OCORRÊNCIA DO  CRIME  DE  LATROCÍNIO.  2º
APELANTE.  NEGATIVA  DE  AUTORIA  COM
PEDIDO  DE  ABSOLVIÇÃO  NOS  TERMOS  DO
ART. 386, INCISO IV, DO CÓDIGO DE PROCESSO
PENAL.  INVIABILIDADE.  PROVAS  QUE
DEMONSTRAM  A  PARTICIPAÇÃO  NO  FATO
DELITUOSO.  (…)  RECURSO  PARCIALMENTE
PROVIDO.  1.  Comprovadas  materialidade  e  autoria
do  crime,  respaldadas  em  elementos  probatórios
seguros  e  harmônicos,  inviável  torna-se  a  tese
favorável aos apelantes, devendo ser mantida a decisão
condenatória. No caso, as provas produzidas em juízo
foram suficientes para a formação da convicção de que
foram os apelantes os autores do crime de latrocínio
narrado na  exordial  acusatória.  O latrocínio  é  crime
complexo cuja unidade jurídica não pode ser cindida.
No caso, ficou devidamente comprovado que a morte
da  vítima  foi  consequência  direta  da  ofensa
patrimonial.” (TJMT; APL 2542/2014; Rel. Des. Rui
Ramos Ribeiro; DJ 24/02/2015).

RECURSO  DE  APELAÇÃO.  SENTENÇA
CONDENATÓRIA.  LATROCÍNIO.  PRETENSÃO
ABSOLUTÓRIA  ANTE  A  INSUFICIÊNCIA
PROBATÓRIA.  INVIABILIDADE.  REALIDADE
DELITIVA  E  AUTORIA  DEVIDAMENTE
COMPROVADA PELO CONTEXTO PROBATÓRIO.
PROVAS TESTEMUNHAIS HARMONIOSAS COM
DEMAIS ELEMENTOS DE PROVA CONSTANTE
DOS AUTOS. NEGATIVA DE AUTORIA ISOLADA
EM  JUÍZO.  CONDENAÇÃO  MANTIDA.
RECURSO  DESPROVIDO.  O  consistente  conjunto
probatório,  claramente  evidencia  a  autoria  e
materialidade  do  crime  de  latrocínio,  cometido  pelo
apelante, o que afasta a pretendida absolvição, não há
que se  falar  em aplicação do principio in dubio pro
reo, porque provas seguras e concretas da pratica do
crime  foram  produzidas  durante  a  instrução
processual.  (Ap  103103/2014.  Des.  Rui  Ramos
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Ribeiro; DJ: 19/05/2015). (TJMT; APL 132058/2016;
Poxoréo;  Relª  Juíza  Ana  Cristina  Silva  Mendes;  DJ
25/01/2017)

Assim,  não  há  que  se  falar  em  absolvição,  por  ausência  de
provas.

Pelo exposto,  rejeito  a preliminar de nulidade processual e, no
mérito,  nego provimento ao apelo. 

Cópia desta decisão serve como ofício de notificação.

Presidi  o  julgamento,  com voto  de  relator,  dele  participando,
ainda,  os  Excelentíssimos  Senhores  Dr.  Tércio  Chaves  de  Moura  (Juiz  de  Direito
convocado para substituir o Excelentíssimo Senhor Desembargador Márcio Murilo da
Cunha Ramos), revisor, e Des. Arnóbio Alves Teodósio.

Presente à sessão o Excelentíssimo Senhor Joaci Juvino da Costa
Silva, Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Câmara  Criminal  “Des.  Manoel  Taigy  de
Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João
Pessoa, 1º de fevereiro de 2018.

João Pessoa, 06 de fevereiro de 2018.

Des. Carlos Martins Beltrão Filho
                    Relator
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